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CIMA'RA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, AOS 13 DIAS 

DO ?S DE FEVEREIRO DE 1979. 

VEREADOR,. VI #E FA 1A PAIVA 

-Presidente- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 6-E..-79 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO PRESENTE ORÇAMENTO E iik 

OUTRAS PROVIDNCIAS, 

Á Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete de- 

creta: 

ART. 12 - Pica o Executivo Tunioipa1 autorizado a Abrir Cro  edito 

Especial no Orçamento do corrente exercício, para dar 

cobertura às despesas com a construção da Escola Esta 

dual "INCONPIDDNCIA", no valor de Cr$ 300.000900(tre-

zentos mil cruzeiros). 

ART. 22 - Para cumprimento das disposições desta lei fica cance 

lada a mesma import.ncia na seguinte dotaço: 

ÓRGO - 02 - PODER EXECUTIVO 

99999999 
- RESERVA DE CONTIGÊNCIA Cr$ 300.000,00 

ART. 32 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação, 

VEREADOR JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

-Vice-Presidente. 

VEREADOR JOSE' MONTEIRO DE CASTRO 

-Secretário- 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO rj N. 

ABRE CRDITO ESPECIAL NO PRESENTE ORÇANENTO 

E D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A. Cmara Municipal de C.orrselheiro Lafaiete decreta 

P- e, Prefeito Municipal, sancibno a seguinte Lei: 

1 - Fica oÇ fr Municipal autorizado a brir Cridito 

special no Orçamento do corrente exrcício, para dar 

cobertura às despesas. com  a construço da Escola E-stà.  

dual "Inconfidncia", no valor  de CR$ 300.000,00 (tre-

\zentos mil cruzeiros). 

RT. 2Ç - Rre cumprimento das disposiçdes desta lei fica cancela- 

da a mesma importncia na seguinte dotaço: 

ÓRGO - 02 - PODER EXECUTIVO 

99999999. Reserva de Contiúênclà CR$ 300.000,00 

ART. 3 - Revogam-se as disposiçes em contrrio, antrndo esta lei 

em vigor na data de sua publicço. 

PML4CIO DA PREFEITURA ML'IIPAL DE CONSELHEIRO LAF4ETE, 

AOS 06 de fevereiro de 1979. 
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Estadual "Incon•fid6nc1a". 

Ao 

Lafaiete, aos 06 de fevereiro de 19 v, 

Palá cio da Pre?tura Municipal de conselheiro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IUS T1 F 1 C A TI V 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

o 

  

S-olicitamos dos ilustres r'eresentantes do 

Legislativo Municipal que votem favorv1mente o projeo.de  lei 

anexo, para dar cobertura s despesas com a construção da Escola 

ExmQ. Sr. 

Presiiente.da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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